
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.( 150, DE 2012

AUTOR: Deputado ANDRÉ DO PRADO

OBJETO: Transforma o Município de Santa Isabel em Estância Turística
Senhor Presidente:

Consoante orientação firmada por este órgão técnico quando da análise de projetos da espécie, solicitamos de Vossa Excelência providências para que seja oficiado ao DADE – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, integrante da Secretaria de Turismo, a fim de que se efetivem as diligências cabíveis, nos termos da legislação vigente, a respeito do contido no projeto em epígrafe.

Requeremos ainda que, após a conclusão dos trabalhos, o DADE remeta a esta Casa sua posição final acerca da classificação como Estância do Município em questão.

Sala das Comissões em,

Deputado ANTONIO SALIM CURIATI

           Relator
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